
 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)  
13/04/2026 

 

1.Órgão: 

Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal 

de Educação. 

 2. Setor 

requisitante:  

 

Prefeitura Municipal de Tocantinópolis e Fundos Municipais, 

bem como demais secretarias.  

 

  

 

 

 

 

3. Responsável pela     

Demanda: 

 

Jair Teixeira Aguiar 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Walderice Santos Sousa 
Secretaria Executiva Administrativo do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

 

Gizelle Silveira Santos 
Diretora Da Atenção Primária do Fundo Municipal de Saúde 

 

Walkiria Cristina Ribeiro 
Assistente Administrativo do Fundo Municipal de Educação 

 

 

4. Objeto: 

Contratação de pessoa física ou jurídica especializada para 
a prestação de serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva de impressoras pertencentes ao 
Fundo Municipal de Saúde e Educação, bem como de 
equipamentos odontológicos e demais equipamentos 
vinculados ao Departamento de Saúde do Município de 
Tocantinópolis-TO. 
 
Os serviços compreendem diagnóstico, reparo, ajustes, 
limpeza, instalação, configuração e testes de 
funcionamento dos equipamentos, incluindo o 
fornecimento e a substituição de peças, componentes e 
suprimentos, originais ou compatíveis (tais como toners, 
cilindros e outros insumos), sempre que necessário. 
 
A contratação tem por finalidade garantir a continuidade 
dos serviços públicos, assegurar o pleno funcionamento 
dos equipamentos e contribuir para a ampliação de sua vida 
útil. destinado atender as demandas do Fundo de Saúde, 
Educação, Assistência Social e Prefeitura de acordo com as 
demandas de cada unidade gestora. 



 
 

 

 

5. Fonte de recurso: Recursos Próprios e convênios  

 

 

 

6. 

Justificativa  

 

 

 

        

   

   Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de impressoras pertencentes ao Fundo Municipal de 

Educação e ao Fundo Municipal de Saúde, bem como de equipamentos 

odontológicos e demais equipamentos do Departamento de Saúde. 

2.2. Os serviços compreendem, dentre outros, diagnóstico técnico, reparo, 

ajustes, limpeza, instalação, configuração, testes de funcionamento e 

demais intervenções necessárias ao pleno funcionamento dos 

equipamentos. 

2.3. Inclui-se no objeto o fornecimento e a substituição de peças, 

componentes e suprimentos, originais ou compatíveis, tais como toners, 

cilindros e outros itens necessários, sempre que demandado pela 

Administração. 

2.4. A contratação tem por finalidade garantir a continuidade dos serviços 

públicos, assegurar o adequado desempenho dos equipamentos e 

promover a ampliação de sua vida útil, em conformidade com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

Equipamentos de Impressão: O parque de impressão das diversas 

secretarias e fundos municipais é composto por equipamentos laser, 

multifuncionais e jato de tinta, em sua grande maioria fora do período de 

garantia de fábrica, demandando intervenções corretivas e reposição 

regular de peças e suprimentos para garantir a continuidade das atividades 

administrativas. A ausência de contrato estruturado de manutenção expõe 

os equipamentos à degradação acelerada, gerando risco de 

indisponibilidade documental e majoração dos custos de substituição 

integral dos ativos. 

Equipamentos Médico-Odontológicos e Hospitalares: O Fundo 

Municipal de Saúde opera compressores odontológicos, cadeiras 

odontológicas, canetas de alta rotação, autoclaves, bisturis elétricos, 

enceradeiras industriais e equipamentos de lavanderia hospitalar 

distribuídos nas Unidades Básicas de Saúde e no Hospital Municipal/UPA. 

Esses equipamentos estão diretamente vinculados à prestação de serviços 



 
 

 

assistenciais à população, sendo sua plena operacionalidade condição 

essencial para a continuidade do atendimento de saúde. A manutenção 

periódica e especializada é indispensável para prevenir falhas, assegurar a 

calibração dos equipamentos e garantir a segurança dos pacientes e 

profissionais. 

A contratação de empresa(s) especializada(s) por meio de processo 

licitatório mostra-se a solução mais eficiente, técnica e economicamente 

justificada, garantindo especialização técnica, agilidade nos atendimentos, 

redução de custos operacionais, conformidade legal e transparência na 

aplicação dos recursos públicos, nos termos do art. 6º, inciso XXII, e do art. 

40, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO/COMPRAS OU SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 

Lote – 1 

lote PM FME FMS  FMAS 
Quant

. 
UN. Especificação 

01 0 20 15 0 35 UN. 
PLACA LOGICA PARA 

IMPRESSORA 

01 
0 20 15 0 35 UN. 

PLACA FONTE PARA 
IMPRESSORA 

01 
0 12 11 0 23 UN. 

SCANNER PARA 
IMPRESSORA  

01 
0 10 12 0 22 UN. 

CABEÇA DE 
IMPRESSÃO  

01 
0 15 11 0 26 UN. 

FUSOR PARA 
IMPRESSORA LASER  

01 
0 15 0 0 23 UN. 

ENGRENAGENS PARA 
IMPRESSORA  

01 
0 10 12 0 22 UN. 

CARCAÇA PARA 
IMPRESSORA  

01 
0 10 12 0 22 UN. 

UNIDADE LASER PARA 
IMPRESSORA  

01 
0 13 14 0 27 UN. 

PICK-UP DE PAPEL 
PARA IMPRESSORA  

01 
0 18 0 0 30 UN. 

FOTOCONDUTOR 
PARA IMPRESSORA  



 
 

 

01 
0 15 18 0 33 UN. CHIPS PARA TONER  

01 
0 16 14 0 30 UN. 

CABO FLEX PARA 
IMPRESSORA  

01 
0 8 8 0 18 ser 

Serviços de manutenção 
em geral nas impressora 

Lote - 2 

lote PM FME FMS  FMAS 
Quant

. 
UN. Especificação 

02 
18 15 13 10 56 

ser Recarga de Cartucho de 
HP 85 “A” e 58 “A” 

02 
16 15 13 9 53 

ser Recarga de toner TN 
2370, TN 1060 e B020 

02 

12 18 13 8 51 
ser Recarga de toner: 

Brother, Samsung, 
Kyocera, Ricoh 

02 
12 15 13 7 47 UN. 

Cartucho de Toner HP 
105“A” 

02 
13 16 17 8 54 UN. 

Cartucho de Toner HP 
58 “A” 

02 
13 8 13 10 44 UN. 

Cartucho de Toner HP 
85“A” 

02 
13 12 13 10 48 UN. 

Cartucho de toner TK 
1175 

02 
14 18 13 10 55 UN. 

Cartucho de Toner 
Lexmark E260 

02 
11 13 13 10 47 UN. 

Cartucho de toner Ricoh 
SP 3710 

02 
13 14 13 10 50 UN. 

Cartucho de Toner 
Samsung D203 

02 
16 18 13 10 57 UN. 

Cartucho de Toner 
Samsung D204 

02 
16 11 13 10 50 UN. 

Cartucho de toner TN 
1060 

02 
18 10 13 10 51 UN. 

Cartucho de toner TN 
B021 

02 
17 18 13 10 58 UN. 

Cartucho de toner 
TN2370 

02 
17 18 13 10 58 UN. 

Cartucho de toner 
TN3472 

02 
18 18 13 10 59 UN. 

Cartucho de toner 
TN3662 



 
 

 
02 

17 18 13 10 58 UN. 
Cartucho de toner 

TN450 

02 
18 18 13 10 59 UN. 

Cartucho de toner 
TN650 

02 
20 12 13 10 55 UN. 

Cartucho de toner 
TN750 

02 
20 15 13 10 58 UN. 

Cartucho Xerox B205 

02 
18 13 13 10 54 UN. 

Cilindro Brother 

02 
14 25 13 10 62 UN. 

Kit Tintas Epson L664 L 
544 

02 
14 25 13 10 62 UN. 

Fotocondutor Brother 
(diversos modelos) 

02 
15 20 13 10 58 UN. 

Fotocondutor Samsung 
4070/3375 

02 
15 22 13 10 60 UN. 

Kit bolsa Tinta Original 
Epson Wf-C5810 – 39ml 

02 
28 25 13 10 76 UN. 

kit tinta Brother Canon 

02 
28 25 13 10 76 UN. 

kit tinta Brother T 4500 

02 
28 25 13 10 76 UN. 

kit tinta HP GT 

02 

28 25 13 10 76 UN. 
Kit rolo pressor + fusor 

Brother 
1602/2720/2540/7065 

02 
28 25 13 10 76 UN. 

Kit rolo pressor + fusor, 
Samsung M4070 

02 

28 25 13 10 76 UN. 
Kit Rolo pressor + 

película fusor Brother 
L5652 

02 
28 25 13 10 76 UN. 

Kit rolo pressor + 
Película Para HP 

02 
400 300 100 10 810 

ser Encadernação Espiral 

02 
300 350 200 180 1.030 

ser Plastificação A4 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

Lote - 3 

lote PM FME FMS  FMAS 
Quant

. 
UN. Especificação 

03 0 0 10 0 10 

serviço
s 

Manutenção preventiva e 
corretiva de compressor 
odontológico, com teste 
elétrico, regulagem de 
pressão e substituição 
de motor, pressostato, 
mangueiras e válvulas. 

03 

0 0 10 0 10 

serviço
s 

Manutenção e 
fornecimento de canetas 
de alta rotação 
odontológicas, com 
revisão técnica e 
substituição de 
rolamentos, rotores e 
vedações. 

03 

0 0 10 0 10 

serviço
s 

Manutenção preventiva e 
corretiva de 
equipamentos de 
lavanderia hospitalar, 
com revisão de 
secadoras e lavadoras e 
substituição de correias, 
rolamentos e 
resistências térmicas. 

03 

0 0 10 0 10 

serviço
s 

 Manutenção e 
calibração de 
autoclaves, com testes 
de estanqueidade, 
validação térmica e 
substituição de placas de 
comando, válvulas 
solenoides e selos de 
vedação. 

03 

0 0 15 0 15 

serviço
s 

Manutenção preventiva e 
corretiva de 
enceradeiras industriais, 
com revisão mecânica e 
elétrica e substituição de 
capacitores, rolamentos 
e engrenagens 

03 

0 0 20 0 20 
serviço
s 

Manutenção e calibração 
de bisturi eletrônico, com 
ensaios de segurança 
elétrica, teste de 



 
 

 

potência e substituição 
de cabos e fusíveis. 

03 0 0 20 0 20 

serviço
s 

Manutenção preventiva e 
corretiva de cadeiras 
odontológicos, com 
reparo nos sistemas de 
sucção, acionamento 
hidráulico e pneumático 
e substituição de 
mangueiras e válvulas. 

 

8.Prazo de 

Contratação e Local 

de Entrega: 

O prazo para a entrega dos itens será realizado conforme 

especificado no contrato.  

   

9. Prazo para 

pagamento: 

A empresa contratada deverá emitir Fatura/Nota fiscal eletrônica 
correspondente aos serviços prestados e/ou materiais fornecidos, 
sem rasuras, e o pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) 
dias, após a prestação dos serviços e aceite pelo fiscal do 
contrato.  

 

Responsável pela Solicitação: 
Autorizo a abertura de procedimento 

licitatório 

 

 

 

Jair Teixeira Aguiar 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Walderice Santos Sousa 
Secretaria Executiva Administrativo do 
Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 

Gizelle Silveira Santos 
Diretora Da Atenção Primária do Fundo 

Municipal de Saúde 
 

 

 

Walkiria Cristina Ribeiro 
Assistente Administrativo do Fundo 

Municipal de Educação 

 

 

 

 

Fabion Gomes de Sousa 

Prefeito Municipal 

 

 

Allyne Duarte Araújo 

Secretária municipal da educação Interina 

 

 

 

Verônica Rufino de Macedo  
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 
Maria da Conceição Marinho de Farias 

Rêgo 

Secretária Municipal da Saúde 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DO SETOR FINANCEIRO: 

Declaro, como Secretário de Finanças e Arrecadação, para os fins do disposto no art. 16, 

inciso II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2001, que a presente despesa tem 

adequação orçamentária e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.  
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